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o DI'. }L"HCI2C 02::r'/'~::;I r:.STO, r:F. Juiz de Direito da Frimeira 1[a

ra de Registros Públicos, desta C0I!18rCa da Capital do Estado de 

são laülo, na forr:.:a da lei, etc ..... 

U::;;~I~IJO das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, 

CO:ISIDERJ,l':DO o que :foi deter!:inado 

pela Fortaria nº 10/80, expedida por este Juízo em 22.10.80, 

R1:S0LV3: 

1) O prazo para o cum.:pri!:1ento do 

i te!!! "1" fica ~:r'orroGado para o dia 17 de novEI!l.bro p.f .. 

2) O prazo de visência dos acordos 

ccnti~ua sendo 19 de novembro p.f. 

3) O prazo para o cu=primento do 

i ter::. 2" co:"ti:m.Ã.a sendo até o dia 31 de outubro p.f.11 

CUI':,: PJ~ - SE, na forma e sob as pe

nas da lei. 
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